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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.965, DE 2023.

Dispõe sobre a obrigatoriedade e o
funcionamento  do  Programa
Nacional  do  Livro  e  do  Material
Didático (PNLD).

EMENDA SUBSTITUTIVA N.

Dê-se aos inciso II e IV do art. 3º do Substitutivo ao PL 3.965, de 2023 a

seguinte redação:

“ Art. 3º …………………………………………………………………….…

……………………………………………………………………..……..

II – respeito à inclusão social, cultural e regional;

……………………………………………………………………………….

IV – Respeitar as diferenças humanas ;

……………………………………………………………………… ”
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JUSTIFICAÇÃO

O projeto pretende dar maior segurança jurídica ao Programa Nacional do

Livro e do Material Didático (PNLD), atualmente regulamentado pelo Decreto n. 9.099,

de 18 de julho de 2017. 

A  inclusão  social,  cultural  e  regional,  juntamente  com  o  respeito  às

diferenças  humanas,  desempenham um papel  crucial  no  desenvolvimento  de  uma

sociedade. Ao incluir essas diretrizes no plano nacional do livro e do material didático,

fortalecemos os alicerces de uma educação verdadeiramente inclusiva, que reconhece

e valoriza as pessoas em todas as suas formas.

Primeiramente,  a  inclusão  social  assegura  que  todos  os  membros  da

sociedade tenham acesso aos recursos educacionais, promovendo assim a equidade e

combatendo  as  disparidades  socioeconômicas.  Ao  incorporar  essa  perspectiva  no

plano nacional, estamos comprometidos em garantir que nenhum aluno seja deixado

para trás, independentemente de sua origem social ou econômica.

Além disso,  a  inclusão  cultural  enriquece  o  ambiente  educacional,  ao

reconhecer e celebrar as diversas expressões culturais presentes em nossa sociedade.

Isso não apenas promove o respeito mútuo entre os alunos, mas também enriquece

suas  experiências  de  aprendizado,  permitindo  que  eles  se  vejam representados  e

valorizados em seus materiais didáticos.

A  inclusão  regional  é  igualmente  importante,  pois  reconhece  as

especificidades geográficas,  históricas e culturais de diferentes regiões do país.  Ao

integrar  conteúdos  que  reflitam  a  diversidade  regional,  garantimos  que  todos  os

estudantes possam se identificar com o material de aprendizagem, facilitando assim a

conexão entre o currículo escolar e suas realidades locais.

Por  fim,  ao  promover  o  respeito  às  diferenças  humanas,  estamos

construindo uma sociedade mais empática,  preparando os alunos para interagir  de

forma positiva em um mundo cada vez mais complexo. Isso contribui não apenas para

o desenvolvimento acadêmico, mas também para a formação de cidadãos conscientes

e  engajados,  capazes  de  contribuir  de  maneira  significativa  para  o  progresso  e  a
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coesão social.

Em suma,  a  inclusão social,  cultural  e  regional,  aliada  ao respeito  às

diferenças humanas, são fundamentais para garantir  uma educação de qualidade e

para promover uma sociedade mais justa e inclusiva. Integrá-las no plano nacional do

livro  e  do  material  didático  é  um  passo  essencial  na  construção  de  um  sistema

educacional que verdadeiramente atenda às necessidades e aspirações de todos os

nossos estudantes.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada MARIA ROSAS
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